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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 
LEI Nfl 2, 231 

De 28 de Setmbro de l 9?6 

Autoriza a Prefeitura do Municí
pio de Areraqusre a receber, me
diante repasse efetuada pelo Go
verno do Estado de São Paulo , 
através da Secretaria de EconE -
mia e Planejemento, recursos fi~ 
nanclliros a fundo perdido, oriu!! 
dos dO Fundo Nacional de Apoio -
ao Desenvolvimento Urbano 
F.N.O,U,, dentro do Programe das 
cidades 1/:,diaa do Estado de são 
Paulo,-

O PREFEITO DO MU'IIIC!PIO DE AAAAAWAAA, Estado de São 
Paulo, no uso daa atribuiçÕes que lha eio confer.Ldee por lei, e de ecÔrdo com 
o que dtlcl'lltou a câmàre ._,nicipal, 81 aaeeão ordiMria de 27 de Setsnbro da 
1 9760 pra~~ulge a ae~inte 181 :• 

Artigo 11 - Fica o Poder EXecutivo deste MunicÍpio -
autorizado a: 

a) receber atrevés de repaaee efetuado pelo Governo
do Estado de sio PIWlo, recursos f'inanceiroe a fundo Perdido, procedentse do 
Fundo Nacional de Apoio eo Oesenvolvillento Urbano - FNil.J - no valor total de 
Cllt 5,440.000100 (cinco milhões quatrilcentos e quarenta mil cruzeiros) e sa
ran antre~ea atravM da Aghia local do Banco do Brasil S/A, dll seguinte -
fo:n~~a: 

Ein 1. 9?6 • • • • • • • • • • • • • I. • I • • • • • .. • • • • • • • • I • I • 11 • • • • • • • • • • • • I • • • • CrS 4 • 8liO • ()[)() ' 00 
• E'rQ 1. 9"n • ••••••••.•••••• I I ••••• I ••••••••••••••••• I ••••••• I ••• Cr$ 6CXJ • (XJ(l I 00 

Cri 5,440.000
1
00 

·---·-····- ... 
b) assinar com a Secretaria de Econcrnia e Planejeme!! 

to cb Estado de Sio Paulo, o Convênio necessário à obtenção dos l't!CUrsoe fi
nanceiros, com as cláusulas e condiçÕes sdotsdas pela referidll Secretarie, de 
canum acordo com a Secretarie EXecutiva da Caniseiío Nacional de RegiÕes Met%"2 
politanas e Politica UI-bana- CNPU -, da Secretaria de Planejl!!"'ento da Presi
dência da AepÚbUca.-

Artigo 28 - Os recursos financeiros mencionados no 
artigo precedente se destinarão a: 
1) EXercÍcio de 1.9?6: 

Obres: 
a) Via EXpressa sobre o C6rregc da Sezvidão .. •••• ........ ,Cr$ 1.840.000,00 
b) Pavimentação de Vias Públicas •••••••••.••••••••.••.•••. crt 3.000.000,00 

Sub-total ••••••••••• cre 4.840.000,00 
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2) E'Jitlr'CÍcio de 1,9?? 
Projeto: 
CldaatrD lmabili&rio Urbano •••••••••••••••••••••••••••••• Crf 600.000,00 

QS 5,440,000,00 -·-·--
Artigo 31 • Pare o cumpr.l.eento eles obrigações ctee

te ht, fica llbllrto fiO [)epartaltanto da Fazand.a da Uunic!pio, Ulll Crédito Adi 
c1Gnlll Especial de ~ CJ'f 4.840.000100 (quatro 11111hÕea oitocentos e ~-~ 
ta 1111 crtiHlro.), .- ae dUtind e a<acugio du obnla previataa pera o 
CJOhWIIA f!!!IR'C!olo1 1t CaM as .._.intas cl118Gf1caçõea:-

NA~ Q!·e ~ ÇATEOOR!A ElOOAifA 4:0:oe .-íi;lrt•u •IID de Obras e SeM.çoa PÚbUCOII !ff:l ~N!A • 08,13 - ~lo de Viu Pública e Plllli...,~io 
C D I G ·c S • • · . @fiCIFicrdo · VALOR - C!! 
4 O O O · DmP&BAS DE CAPITAL 
4 1 o O INVEBTIMENTCI8 

· · ... 4.1 1 o "' otna 1'11blicea 
Pf!J!!!AitA !)E TI!M.Hl "" CJ.A68lFicede FUIÇOOAL P!!JGPAM.(TICA 
~~~- oe ... ~to de Obree • ~çc:a P&blicoe 
'!'IDo\DE Of!iiMflf!.!R!A - 08.13 - saçio de Viu Nw.caa e Pavimentação 
&NC, P!!!9F!, !!.!!-fi!!GR• fflM ,AT, . . EBPEl::IFICfdD VALOF! - Crf 

.. ).6. . TIW&'OATE 
1B 91 TRANSPORTE URIW() 
16 . 91 5?5 VIAS URIWJAS 
16 ' ' 91 m .. 1 033 canatn.~çio de Via Eicpres . -aa sobra o Córrego dll -

Servidão 1,840,000,00 
68M.goe dO Plllli.-.teçio 
uf&ltica 3,000,000,00 

16 91 019 
• 

4.840.000100 

Artigo 41 - O cNdito a~tor.l.zlldo no artigo p:rwc
dentw aeN coberto CG1 DO rea.lr'IIOO pl'OIIenientes do 61~ dO AJTOCedaçio a 
aer apunldc na FlllcC. ta Banl do loU!icÍpio, ref'arwnte eos reoursoa 11 seran -
zwpee•lldos pela Searetar.l.a de EcOIICIIIia e PlanajManto elo Elltlido de Siío Peu
lo e ••ncionlldoa no artigo 11 deata lei, 

Artigo 51 - Perll a caberb.lra das desp8Sil8 decorra.:!, 
tas da Eicecuçio elo projeto previsto para o a<erc!cio ·de 19??, no valor de 
Crf S00,000,00 {aeiecenl:oa mil Cn.IZ~roe) 0 O Poder l:)caautivo providenciará, 
na ocaaião oportuna oe recursoe o~enté.r.l.oa naceasár.l.oa.-

Artigo 61 - eeta la:L enti'IU"'l • vigor na data da 
aua public.yio, ravogadea u dispoai;&es • oontNr.l.o.-

Pref'llitura dO MunicÍpio da Areraqu.ra, - 28 {vinte • oito) de Satambro da 
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PREFEITURA DO MUNICIFIO DE ARARAQUARA 

DOALDO MEDINA 
-Pra to Municipal-

Publiceda no Departanento da Acbinistrar;ão Municipal, ne date supra.-

M:d.,. 
-Diretor da Adlninistração-

Aegiatrade àa na. nla 184 - 185 e 185, do livro competentednl 12.-

PfKlCESSO Nl 533/?6 - JrC/ 

Autor: .Prefei tur~ . 
Projeto de le-i 69/76 
Processo 85/76 
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